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TERMO  DE  CONTRATO 
N°_____/11/SMS  FIRMADO  ENTRE  O 
MUNICÍPIO  DO  RIO  GRANDE  E  A 
EMPRESA  ..............................,   PARA 
LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO  TIPO  VAN 
PARA O TRANSPORTE DE PACIENTES 
DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
SAÚDE  EM  CONFORMIDADE  COM O 
EDITAL  DE  TOMADA  DE  PREÇO  Nº 
050/2011.

O  MUNICÍPIO  DO  RIO  GRANDE,  com  sede  nesta  cidade,  à  Rua 
General  Netto,  nº  34,  inscrito  no  CNPJ  nº  88.566.872/0001-62,  através  do  Gabinete  de 
Compras  e  Licitações  Públicas  –  GCLP,  sito  à  Rua  General  Osório,  n°536,  neste  ato 
representado  pelo  Gerente  de  Compras  e  Licitações  Públicas,  Sr.  Regimar  Hernandes  da 
Rosa,  inscrito  no  CPF  sob  n°  215.685.100/04,  conforme  delegação  de  competência 
estabelecida  no  Decreto  n°  9.144  de  12  de  junho  de  2006,  doravante  denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob 
nº  ...............................,  estabelecida  no  Município  de  ......................................./.......,  na 
Rua ..........................................., nº ........, Bairro: ......................, CEP: ...................., neste ato 
representada pelo  Sr.  ..................................................................,  na  qualidade 
de ................................, portador do RG n° .........., doravante denominado CONTRATADA, 
de conformidade com o Edital  de Tomada de Preço nº  050/2011,  celebrou-se o presente 
Contrato de acordo com a Lei n° 10.520/02, do Decreto Municipal n° 9.329/06 e n° 9.546/07, 
subsidiariamente,  a  Lei  n°  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores,  bem como  os  termos 
constantes no Edital, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: É objeto do presente Termo a locação de veículo tipo 
Van com 15 lugares para o transporte de pacientes da Secretaria Municipal de Saúde, com 
motorista e com todas as despesas por conta da contratada, conforme termo de referência em 
anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇOS: O  CONTRATANTE pagará, à  CONTRATADA,  a 
importância descrita a seguir:
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Item Unid. Quant. Descrição do Objeto Valor Un. Valor Total

01 km 144.000 Quilômetro rodado

VALOR TOTAL

Parágrafo  único: O  valor  total  do  presente  contrato  corresponde  a  importância  de  R$ 
_____________ (___________________).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA : O prazo de vigência deste contrato será de 
12(doze)meses a contar da data de sua assinatura, com quantidade estimada de 144.000(cento e 
quarenta  e  quatro  mil)  quilômetros  a  serem rodados,  podendo ser  prorrogado até  o  limite 
permitido pela Lei nº 8.666/93, a critério da Contratante.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO:  Os pagamentos serão mensais de acordo 
com as viagens realizadas e mediante fatura com a quantidade de quilômetros rodados no 
período de 01(um) mês, em caráter irreajustável.

Parágrafo Primeiro -  Liberação dos Pagamentos:  O pagamento das faturas somente será 
efetuado mediante a comprovação de quitação de pagamento referente a salários e encargos 
sociais, tais como INSS e FGTS, cópia dos recibos de entrega dos vales transportes, dos vales 
alimentação,  dos uniformes e de outros benefícios estipulados na Convenção Coletiva de 
Trabalho, cópia dos pagamentos de férias, e, no caso de empregados demitidos, das verbas 
rescisórias, perante a Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo: Tais documentos deverão corresponder ao mês imediatamente anterior ao 
da fatura apresentada e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório ou por servidor da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUINTA –  COBERTURA FINANCEIRA:  A despesa  decorrente  deste 
Contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

Orgão:10 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade:03
Projeto/Atividade:2475-Custeio Média e Alta Complexidade(SUS)
Código Reduzido:2122
Elemento de Despesa:3.3.9.0.33.00.00.00-Passagens e Despesas com Locomoção
4590-SUS/SUS CONVIVER
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CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADES:  Ao contratado total ou parcialmente inadimplente 
será aplicada a sanção legal, a saber:

a) Multa administrativa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

b)  Suspensão  temporária  de  participação  em licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 
Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos.

CLÁUSULA SÉTIMA –  RESCISÃO:.A falência provocará a rescisão de pleno direito do 
contrato, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores.

Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos 
encargos trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do 
contrato.

Parágrafo  Segundo: Outrossim,  constituirão  motivos  para  rescisão  do  contrato  o  não 
cumprimento das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA OITAVA - FORO: As partes  contratantes  elegem  o  FORO da Comarca do 
Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato 
ou após a sua vigência.

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado pelas 
partes interessadas.

Gabinete de Compras e Licitações Públicas, .........................de 2011.
 

____________________________________
Contratada

Zelionara Pereira Branco
Secretaria Municipal de Saúde

Regimar Hernandes da Rosa
Gabinete de Compras e Licitações Públicas

C.C.:SMF/SMS/GCLP/CSCI/CONTRATADA.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. OBJETO: Contratação de empresa para  Locação de Van com 15 lugares incluindo o 
motorista, preço por quilômetro rodado,  para transporte de pacientes para os hospitais de 
referência em   cidades dentro do Estado do Rio Grande do RS , conforme especificações 
contidas neste edital.

2  QUANTIDADE E PERÍODO DE LOCAÇÃO:

2.1.   Serviços  de  locação  de  uma  Van,  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  com uma 
estimativa de rodagem de 144.000km, renováveis de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações;

3.  JUNTO  A   HABILITAÇÃO  DEVERÁ  APRESENTAR  AINDA  OS 
DOCUMENTOS ABAIXO:

4.1 Cópia da licença de viagens especais (DAER), laudo de inspeção técnica, certificado 
de registro no Recefitur (DAER), certificado de cadastro (Ministério do Turismo), apólice 
de seguro obrigatório de responsabilidade civil  das empresas de transporte rodoviário, 
municipal, intermunicipal, interestadual e internacional de passageiros.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

4.1 Transporte de pacientes para realizarem consultas, implantação de próteses e cirurgias 
em hospitais de referência. 

5. DAS OBRIGAÇÕES:

5.1 DA EMPRESA

a) cumprir fielmente o contrato;

b) prestar e dar garantia do bom funcionamento dos serviços de acordo com o cronograma 
de viagens fornecido pela Secretaria Municipal da Saúde;
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c)  responsabilizar-se  por  todos  os  ônus  relativos  ao  funcionamento  do  serviço  a  si 
adjudicado;

d) manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) se os serviços não se enquadrarem nas especificações, a empresa fica obrigada a se 
adequar para a prestação dos serviços, em conformidade com as especificações, no prazo 
máximo de 24 h;

f) responder civil e penalmente por danos causados pela inexecução parcial ou total dos 
serviços contratados;

g)  responsabilizando-se  pelas  obrigações  e  exigências  decorrentes  da  legislação 
trabalhista,  previdenciária,  fiscal  e  de  seguros,  ficando,  portanto,  evidenciada  a 
inexistência de qualquer vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal do Rio Grande;

     h) A empresa vencedora apresentará nota fiscal referente a cada viagem realizada;

    i)  responsabilizar-se com todas as despesas com motorista,  manutenção total  do veículo, 
pelo abastecimento de combustível, estada, alimentação e pedágios                         

     
      6.2.  DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – SMS:

      a) fornecer a relação dos pacientes a serem transportados  24 h antes da viagem;

      b) efetuar o pagamento no prazo pactuado;

      c) fiscalizar a execução do contrato;

   d) comunicar imediatamente à empresa as irregularidades manifestadas na execução do 
contrato para as devidas providências;
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